
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 24 de junho de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 542/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 40/2020

Autoria:

FERNANDA MAZZELLI ALMEIDA MAIO

Ementa: Determina que o repasse de R$ 200,00 (duzentos reais) por mês seja ampliado e
garantido para todos os alunos da rede pública municipal como alternativa para a merenda
escolar durante o período de calamidade pública, no âmbito do Município de Guarapari.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir em Pauta

Ação realizada: Incluído em Pauta
Descrição:

INCLUÍDO NA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 25 DE JUNHO DE 2020
Próxima Fase: Para Leitura
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